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Rio de Janeiro, em 17/06/2004

NOTA/INPI/PROC/DICONS/N° 256/04

Ref.: Processos números 816096201,
816092249 e 819934771.

EMENTA: Propriedade Industrial. Transferência de
titularidade em processos de marcas em que pesa
gravame de penhora face a execução judicial.
Necessidade de formulação de exigência para que
o cedente e cessionária comprovem o
levantamento das penhoras anotadas e/ou
apresentem autorização do juízo competente.

Senhor Chefe da Divisão de Consultoria,

Trata-se de consulta formulada pela Diretoria de Marcas, às fls. 48, quanto
ao procedimento que deve ser adotado junto aos referidos processos, com
relação a'petição de transferência, tendo em vista a anotação de penhora
das marcas "TONDING MONOPOL".

A consulta em questão já foi objeto de análise por esta Procuradoria por
meio da. NOTA/INPI/PROC/DICONS/N° 194/02, constante dos autos, pela
qual foisu~erido a emissão de ofício aos juízos correspondentes
comunicando o requerimento de transferência e solicitando informações
acerca do procedimento a ser adotado.

Tendo em vista o surgimento de diversas anotações de penhora e
considerando' a ausência de resposta do juízo competente acerca do
recomendado na NOTA/INPI/PROC/DICONS/N° 194/02, sugiro o
encaminhamentodos autos ao Setor de Transferênciada Diretor~
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Marcas para que se proceda a continuidade do pedido de transferência com
a formulação de exigência, no sentido de que seja comprovado pela
cedente a liberação da penhora das marcas objeto de análise e/ou
apresentada a autorização dos juízos competentes para a averbação da
transferência em nome de "Fermopol Alimentos Importação e Exportação
LTOA" e ainda que seja apresentada uma declaração da cessionária, de
estar ciente de todas as penhoras anotadas.

Tal entendimento encontra respaldo na NOTA/INPI/PROC/OICONS/N°
203/02 (fls. 64 a 67) que versa sobre matéria similar.

Por último recomendamos que tal exigência seja formulada em todos os
processos da empresa "Sociedade Produtos Tonding LTOA" que estejam
concomitantemente sendo objeto de penhora e transferência.

É o relatório.

',3ta Corrêa
" Fedu&l
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Em 05.09.2005.

Vem ter a esta Chefia Substituta a NOTA/INPI/PROC/DICONS/N°
256/2004, que, se bem pude assimilar, renova entendimento firmado por esta
Procuradoria, admitindo a possibilidad~ de o INPI promover a anotação de
transferência de registro de marca penhorado mediante, tão-só, a apresentação
de declaração expressa do cessionário, atestando a sua ciência quanto à
existência do ônus que recai sobre o bem por ele adquirido.

Muito embora entenda que, por medida de prevenção, devesse o INPI
se abster de proceder à anotação da alienação de direitos de propriedade
industrial, ainda que mediante a demonstração concreta de ciência, por parte
do cessionário, do ato constritivo, uma vez que o ato de alienação de bem,
depois de registrada a sua penhora, é passível de caracterizar fraude à
execução, comportando, inclusive, a declaração da sua ineficácia, na forma do
art. 593 do Código de Processo Civil, curvo-me ao entendimento assentado
institucionalmente no âmbito desta Procuradoria, para acatar os termos da
predita NOTA.

À consideração do Senhor Procurador-Chefe.

Vv ~.
CASTRO RODRIGUES

d DlCONS Substituta
I
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